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LEI No 3.032/96 

" AUTORIZA EXECUTIVO A FIRMAR 
CONVÊNIO COM O ESTADO DO RIO 
SRANDE DO SUL. 

FERULIO TEDESCO NETTO,, l-Te f e:i. to 
l̂lun :i. c: i |:ja 1 „ cl o San to An tôn :i. o d a 
Patrulha,, no uso das atrlbuiçâfes 
que lhe sâfo conferidas por Lei., 

FAÇO SABER,, que 
M u n i c i |;:i a :i. a j:) i" cí v o u e 
seguinte Lei;i 

a C;<vUnar"a 
eu sanciono a 

ÍRTISO Io - Fica autorizado Executivo,, a firmar Convênio 
com o l:::stado do Rio Grande do Sul,, por intermédio da 
Secretaria da Justiga e da ?Seguranga„ com objetivo de 
deiiitiría 1- a eí-íteimóveíí:|ue |:)oi;-.ii;̂i 1 i te o t• tuic:ionamen to 
da C1RE1'RAN,, mediante locagâo ou nSo,. 

ARTIGO 20- Obedecidos os pressupostos legais,, e convindo ao 
interesse pdblico „ autoriza--se a i'enovag3ío do Convênio,, 
mediante p i- é v i a a u t o r i z a g ÍS:'o ü. e g i 1:> t a t i v a ., 

ARTIGO 3q - liüsta Lei entra em vigor na data de sua publicagSo. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 06 DE FEVEREIRO DE 1996. 

FERULIO TEDESCO NETTO 
Prefeito Municipal 

REGISTRE-SE E COMINIQUE-SE 

Secretário pe At^inistraçâo 
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